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atividades desempenhadas ou registro em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social.

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie de serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social, ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência na espe-
cialidade para qual concorre, conforme as atribuições do cargo:

1,0 ponto por ano
Valor Máximo = 5,0 pontos
¦ TRABALHOS PUBLICADOS em Cardiologia e na área para a 

qual concorre (nos últimos 5 anos)
0,25 ponto por trabalho
Valor Máximo = 1,0 ponto
¦ PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SIM-

PÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO, em Pediatria e/ou Cardiopatias 
Congênitas e/ou Ecocardiografia Pediátrica e/ou Fetal, nos 
últimos 5 anos:

0,25 ponto por evento
Valor Máximo = 1,0 ponto.
13 - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final e a lista para contratação obedecerá rigorosa-
mente a ordem de classificação, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo.

14 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 - maior tempo de Título de Especialista;
14.2 - maior tempo de experiência;
14.3 - maior grau de escolaridade;
14.4 - maior idade.
15 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao 
de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 1º. de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico - Área Cardiologia 
para atuar no setor de Cardiopatia Congênita, para a unidade 
em questão.

17 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

18 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado às publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
19 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 - Os pedidos de revisão deverão ser dirigidos a Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado - CE-CDT e 
entregues/protocolados na Seção de Protocolo e Arquivo, sito à 
Av. Dr. Dante Pazzanese, 500, Ibirapuera, São Paulo, SP, devida-
mente fundamentados.

21 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

23 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 5085-6558 ou 5085-6557.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
UNIDADE: INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLO-

GIA.
EDITAL Nº.: 105/2010
CATEGORIA: MÉDICO (Especialidade: PEDIATRIA para exer-

cer as atividades na seção de ECOCARDIOGRAFIA)
O Instituto DANTE PAZZANESE de Cardiologia, da Coor-

denadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado, visando atender as determinações conti-
das no Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 que regulamenta a 
Lei Complementar nº. 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º., 
Inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em Despacho de 03/09/2009, publicado no D.O.E. 
de 04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pessoal 
perante a contingência que desgarra da normalidade das situa-
ções cujo atendimento do serviço, reclama satisfação imediata e 
seqüenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO para 02 (dois) contratos por tempo determinado - CTD, 
na classe de MÉDICO (Especialidade: PEDIATRIA para exercer as 
atividades na seção de ECOCARDIOGRAFIA).

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS nº. 135 de 10, publicada a 12/09/2009, 
Instrução Normativa - UCRH nº. 02/2009 e Comunicado CRH 
nº 03/2010.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 29/11/2010 
e 30/11/2010 das 08:00 as 14:00 horas, no Grupo Técnico 
de Recursos Humanos, do Instituto DANTE PAZZANESE de 
Cardiologia, sito à Av. Dr. Dante Pazzanese nº 500, Ibirapuera, 
São Paulo - SP.

3 - A(s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário, com base na aludida Lei Complementar, pelo perío-
do de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos corresponden-
tes sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão 
de Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
em Jornada Básica de Trabalho Médico-Odontológica (20 horas 
semanais), correspondem à Referência 01, da Estrutura de Ven-
cimentos I, da Escala de Vencimentos Nível Universitário, da Lei 
Complementar n.º 840 de 31/12/1997.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 - estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 - possuir 18 anos completos;
5.5 - possuir registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina (CRM);
5.6 - possuir Residência Médica credenciada pela Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM), em PEDIATRIA de no 
mínimo 02 (dois) anos ou equivalente e;

5.7 - possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB), ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) em PEDIATRIA ou Curso de Espe-
cialização em PEDIATRIA ou;

5.8 - possuir experiência profissional de, no mínimo, 02 
(dois) anos na área de Cardiologia Pediátrica mediante atestado 
ou declaração pública em papel timbrado, devidamente assina-

O Instituto DANTE PAZZANESE de Cardiologia, da Coorde-
nadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado, visando atender as determinações contidas no Decreto 
nº 54.682, de 13/08/2009 que regulamenta a Lei Complementar 
nº. 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º., inciso II, devidamen-
te autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em des-
pacho de 03/09/2009, publicado no D.O.E. de 04/09/2009, obje-
tivando suprir necessidades de pessoal perante a contingência 
que desgarra da normalidade das situações cujo atendimento 
do serviço, reclama satisfação imediata e seqüenciada, incom-
patível com o regime normal de concursos, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 04 
(quatro) contratações por tempo determinado - CTD na classe de 
MÉDICO - Especialidade PEDIATRIA para exercer suas atividades 
junto a Seção Médica de CARDIOPATIAS CONGÊNITAS.

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS nº. 135 de 10, publicada a 12/09/2009, 
Instrução Normativa - UCRH nº. 02/2009 e Comunicado CRH 
nº 03/2010.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 29/11/2010 
a 03/12/2010 das 08:00 as 14:00 horas, no Grupo Técnico 
de Recursos Humanos, do Instituto DANTE PAZZANESE de 
Cardiologia, sito à Av. Dr. Dante Pazzanese nº 500, Ibirapuera, 
São Paulo - SP.

3 - A(s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário, com base na aludida Lei Complementar, pelo perío-
do de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos corresponden-
tes sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão 
de Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
em Jornada Básica de Trabalho Médico-Odontológica (20 horas 
semanais), correspondem à Referência 01, da Estrutura de Ven-
cimentos I, da Escala de Vencimentos Nível Universitário, da Lei 
Complementar n.º 840 de 31/12/1997.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 - estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 - possuir 18 anos completos;
5.5 - possuir registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina (CRM);
5.6 - possuir Residência Médica credenciada pela Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM), em PEDIATRIA ou CAR-
DIOLOGIA de no mínimo 02 (dois) anos ou equivalente;

5.7 - possuir experiência ou estágio comprovado na área de 
CARDIOPATIAS CONGÊNITAS ou CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA de 
no mínimo 02 (dois) anos;

5.8 - ter boa conduta;
5.9 - não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 - No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1 - Cédula de Identidade, CPF, CRM e apresentação dos 
comprovantes comprobatórios das condições exigidas nos itens 
5.6 e 5.7 (originais e cópias), (originais e cópias que serão auten-
ticadas pelo agente responsável pela banca de inscrição, ficando 
as cópias retidas na unidade).

6.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 - Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

6.4 - Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente Edital.

7 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 - A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR.
10 - O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 - Análise Curricular;
10.2 - A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO.
11 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO.
12 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
¦ O candidato habilitado e estável na classe de Médico, 

nos termos do parágrafo 1º. do artigo 18 das Disposições 
Transitórias da Constituição Estadual, poderá entregar Certidão 
de Tempo de Serviço Público, mencionada nos Anexos II à XVII 
correspondente a cada setor específico, expedida pelo Órgão 
Oficial competente, para que o tempo considerado para fins de 
estabilidade seja contado como título.

0,5 ponto por ano
Valor máximo = até 10,0 pontos
o O tempo de serviço acima mencionado será considerado 

até 05/10/1988, na função para qual irá concorrer
¦ CURSOS REALIZADOS:
o Doutorado:
Valor Máximo = 3,0 pontos
o Mestrado:
Valor Máximo = 2,5 pontos
o Cursos de Especialização na área para a qual concorre
Valor Máximo = 1,5 pontos
o Cursos na área para a qual concorre (até o máximo de 

4 cursos):
0,25 ponto por curso
Valor Máximo = 1,0 ponto
¦ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
o Experiência em Cardiopatias Congênitas e Ecocardiografia 

Pediátrica e Fetal de, no mínimo, 03 (três) anos, na conformidade 
com as alíneas “a, b e c” do item abaixo;

1,0 ponto por ano
Valor Máximo = 5,0 pontos
o Experiência Profissional em Pediatria de, no mínimo, 03 

(três) anos, na seguinte conformidade:
a) no caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbra-
do, da Instituição no qual o servidor se encontra atualmente 
subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas 
as atividades desempenhadas.

b) no caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou declaração assinada pelo 
responsável legal da Instituição, em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social, relacionando todas as 

- HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE VILA 
PENTEADO - Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia do 
Ó - SP / 03 (três) CARGOS.

LEIA-SE:
UNIDADE e LOCAL DE TRABALHO / VAGAS
- HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE VILA 

PENTEADO - Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia do 
Ó - SP / 04 (quatro) CARGOS.

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
SERVIÇO TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA)
I.E. 001 / 2009 - EDITAL Nº 090/10
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

“Doutor José Pangella” de Vila Penteado, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA 
os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de 
MÉDICO (ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA), 
realizado para o HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” 
DE VILA PENTEADO, a comparecerem em data e local abaixo 
mencionados, a fim de manifestarem interesse pelas vagas 
oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e originais 
dos seguintes documentos:

- R.G.;
- CPF;
- Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro);
- Documento de Quitação do Serviço Militar;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última 

Eleição;
- Certificado do Ensino Superior de Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM/SP;
- Título de Especialização ou Comprovante de Residência 

Médica Completa reconhecida na especialidade ou Comprovan-
te de experiência profissional de no mínimo 02 anos, mediante 
atestado ou declaração em papel timbrado, devidamente assina-
do pelo responsável legal da Instituição ou Registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 30/11/2010
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE 

VILA PENTEADO
ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia 

do Ó - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
CLASSIFICAÇÃO - NOME - R.G.
17º - SERGIO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS - 23169069-1 

SP;
18º - ADRIANO MASAYUKI YONEZAKI - 16620638-6 SP.
UNIDADE e LOCAL DE TRABALHO / VAGAS
- HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE VILA 

PENTEADO - Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia do 
Ó - SP / 01 (um) CARGO EFETIVO.

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
SERVIÇO TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO: MÉDICO (Especialidade: INFECTOLOGIA)
I.E. 002 / 2009 - EDITAL Nº 091 / 2010
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

“Doutor José Pangella” de Vila Penteado, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA 
os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de 
MÉDICO (Especialidade: INFECTOLOGIA), realizado para o HOS-
PITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTEADO, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionados, a fim de 
manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e originais 
dos seguintes documentos:

- R.G.;
- CPF;
- Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro);
- Documento de Quitação do Serviço Militar;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última 

Eleição;
- Certificado do Ensino Superior de Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM/SP;
- Título de Especialização ou Comprovante de Residência 

Médica Completa reconhecida na especialidade ou Comprovan-
te de experiência profissional de no mínimo 03 anos, mediante 
atestado ou declaração em papel timbrado, devidamente assina-
do pelo responsável legal da Instituição ou Registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 30/11/2010
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE 

VILA PENTEADO
ENDEREÇO: Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia 

do Ó - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
CLASSIFICAÇÃO - NOME - R.G.
02º - MARIA LAVINEA NOVIS DE FIGUEIREDO - 25429000-

0 SP;
03º - ANA PAOLA CASTAGNARI - 18924032 SP.
UNIDADE e LOCAL DE TRABALHO / VAGAS
- HOSPITAL GERAL “DOUTOR JOSÉ PANGELLA” DE VILA 

PENTEADO - Av. Ministro Petrônio Portela, 1642 - Freguesia do 
Ó - SP / 01 (um) Contrato por Tempo Determinado - CTD.

INSTITUTO DANTE PAZZANESE 
DE CARDIOLOGIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
UNIDADE: INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLO-

GIA.
EDITAL Nº: 106/2010.
CATEGORIA: MÉDICO (Especialidade: PEDIATRIA para exer-

cer as atividades na Seção Médica de CARDIOPATIAS CONGÊ-
NITAS).

660932-NILSON ALVES DE OLIVEI-
RA-00000022109549-100,00

661314-NILSON ALVES MARTINS-00000040472867-80,00
660158-NILSON ROMAO DA SILVA-00000016444618-

100,00
661094-NILTON CEZARALVES DE MOURA-

00000540690806-100,00
660354-OLAVO CORREA DE SALES 

JUNIOR-00000207220992-70,00
660912-OSCAR VAN AKEN MARI-

NI-00000113133157-100,00
660348-OSNI DONIZETI BARATTO PADOVA-

NI-00000012852222-100,00
661139-PAULO CARRION FRANCO-

SO-00000019524205-100,00
661351-PAULO CESAR CARZANI-

GA-00000162646148-90,00
660960-PAULO CESAR RIBEIRO-00000180340748-50,00
661085-PAULO HENRIQUE DE CARVA-

LHO-00000231991447-80,00
660898-PAULO ROGERIO BENTO-00000168509295-100,00
660494-PAULO SERGIO BERNAR-

DELLI-00000405074256-100,00
660385-PAULO SERGIO BROTTO-00000187134431-100,00
661251-PAULO SERGIO DE MEDEI-

ROS-00000219165506-100,00
661149-PAULO SERGIO DE OLIVEIRA ALVES-

00000013503739-100,00
661399-PAULO SERGIO PEREIRA NEVES-00000018398005-

70,00
660084-PEDRO ROGERIO LOPES RANIE-

RI-00000016855354-100,00
660719-RAFAEL BASTOS FREITAS-00000271787521-70,00
660488-RAFAEL DE SOUZA GONCAL-

VES-00000337931999-100,00
661225-RENATO EDUARDO DE OLIVEIRA ROT-

00000020458581-100,00
661382-RENATO TORRES FERREI-

RA-00000187688412-100,00
661431-RICARDO APARECIDO DA SILVA-00000288969340-

100,00
661110-RICARDO DAL MEDICO DOS SANTOS-

0000015506583X-50,00
661452-RICARDO GALDINO DA SILVA-00000024511816-

100,00
660368-RINALDO BISPO DE SANTA-

NA-00000233191161-70,00
660562-RINALDO MARTINS NOGUEI-

RA-00000017005890-100,00
660099-RITA DE CASSIA DE SOUZA-00000299253004-

100,00
661082-ROBERTO ANDRE GOMES GOES-00000263848723-

100,00
661388-ROBERTO CUCHERA-0000017844666X-100,00
660604-ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA-

0000016854684X-100,00
661285-ROBERTO VIRGILIO DOS SAN-

TOS-00000021973523-70,00
661463-ROBSON LUIZ SANTOS-00000320012724-100,00
660769-RODRIGO AUGUSTO PEREI-

RA-00000330783105-100,00
661091-ROGERIO APARECIDO BERTO-00000406128236-

80,00
660063-ROGERIO GOMES DE OLIVEI-

RA-00000237240099-100,00
661454-ROGERIO JANDER DA SILVA-00000407734648-

100,00
660668-ROGERIO MATEUS VIEI-

RA-00000224456131-100,00
661355-SAULO DO CARMO ALVES-00000333285530-

100,00
660723-SEBASTIAO RODRIGUES DURAN-

00000303496733-100,00
660053-SERGIO GERALDO MACEDO-

000000M6948509-70,00
661379-SERGIO RICARDO ELIAS PIAO-00000017300804-

90,00
661291-SIDNEY SILVA SANTANA-00000236191883-90,00
661096-SILAS PAULO TAVARES-00000021735875-90,00
661434-SOLANGE APARECIDA HERGE-

SEL-00000194845412-100,00
661293-VALDIR FREITAS DE JESUS 

JUNIOR-00000019261145-100,00
660669-VALDOMIRO RODRIGUES 

JUNIOR-00000018032828-100,00
660116-VALMIR FERREIRA DOS REIS-00000017913519-

70,00
660173-VANDERLEI SILVA SANTA-

NA-00000174011970-100,00
661216-VANDERSON RODRIGUES DE MORA-

ES-00000000664555-100,00
660868-VANDUIR ALVES DOS SAN-

TOS-00000239808538-100,00
661033-VERISSIMO ELIAS DE CAMAR-

GO-00000243599195-100,00
661446-WAGNER APARECIDO SOA-

RES-00000288156833-100,00
660753-WALDOMIRO VIEIRA BARBO-

SA-00000112746391-100,00
661194-WALTER HIDALGO SELLA-00000269745464-

100,00
660775-WANDER THEODORO ARQUER-

LEI-00000027570358-80,00
660015-WILLIAM RICARDO FAGUN-

DES-00000229009311-100,00
B-) CANDIDATOS INABILITADOS:
n.º de inscrição - N.º do R.G. - Nota da Prova Prática
660824-00000291063688-10,00
660881-00000306245565-0,00
661470-00000012835041-0,00
661456-00000018397470-40,00
660129-00000410282376- 0,00
660183-00000003653308-10,00
660838-00000185358305-30,00
660231-00000014687643-30,00
661044-000000M7717583-30,00
660271-00000237723591-40,00
661154-00000245520764-20,00
661002-0000043127051X-0,00
661320-00000281586433-0,00
660863-00000016120946-0,00
660520-00000145082623-0,00
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